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LEl N.0 5.474, DE 4 DE JULHO DE 2O1 1. l
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Autoriza o Executivo Municipal a abrir' 

édito especial no valor de R$ @cri 
413

.250,00.1
! l'.

i
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PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.' 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinteFaço saber que a câmara

! L E l :

' Art. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
1 de R$ 13.250,00 (treze mil, duzentos e cinquenta reais), com a seguinte classificaçâo

orçamentéria:
17 Secretaria Municipal de Habitaçâo, Desenvolvimento

Social e Cidadania (
01 Diretoria de Habitaçâo

E E
16 Habitaçâo
482 Habitaçâo Urbana
0033 Polîtica Habitacional

E 1727 Projeto urbanistico Matrîcula n.O 36.529 (
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes

. ':

Art. 2.0 Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo ad. 1 . :0
serviré de recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.O

( 17.01.16.244.0033.2210.3.3.9.0.39.00.00.00.00-566.

E Art. 3.@ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 4 de
julho de 201 1. '
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZA DE IRA,
Prefeito u ' ipal.

ERENI MAC EL SZ LCZEW SKI,
Secretéria- eral.
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